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nómica, o respectivo sujeito processual poderá socorrer-se do instituto
do apoio judiciário» —, pelo que o cumprimento do ónus não foi
dificultado por razões de natureza económica.

Em terceiro lugar, porque tendo o arguido sido alertado para o
efeito (cf. notificação de fl. 21), seria redundante um novo despacho
alertando-o para a necessidade de pagamento do preparo e conse-
quências do não pagamento: não pode, pois, dizer-se que a sanção
(ou melhor, a desvantagem) não ponderou o motivo do não cum-
primento do ónus.

Este aspecto, aliás, claramente diferencia o caso sub judice do caso
analisado no Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 405/2004, de
2 de Junho, citado pelo Ministério Público nas contra-alegações no
qual se julgou inconstitucional, por violação do artigo 32.o, n.o 1,
da Constituição, a norma do n.o 4 do artigo 412.o do Código de
Processo Penal, interpretada no sentido de que a falta de transcrição,
pelo arguido recorrente, das gravações constantes dos suportes téc-
nicos a que se referem as especificações previstas nas alíneas b) e
c) do n.o 3 do mesmo artigo tem como efeito o não conhecimento
da impugnação da matéria de facto e a improcedência do recurso
nessa parte, sem que ao mesmo seja dada a oportunidade de suprir
tal deficiência —, desde logo porque, aqui, nenhum acto do juiz ou
da secretaria tinha sido anteriormente praticado, alertando o arguido
para a necessidade de cumprimento do ónus.

Não sendo excessiva nem desproporcionada a consequência prevista
na lei para a falta de pagamento do preparo para as despesas decor-
rentes da transcrição — que é a da não realização dessa transcrição —,
cumpre concluir que a interpretação normativa ora em apreciação
não viola o direito ao recurso consagrado no artigo 32.o, n.o 1, da
Constituição, sendo certo que os outros preceitos constitucionais invo-
cados pelo recorrente ou são inaplicáveis ao caso, ou nada acrescentam
ao disposto naquele preceito, quanto à resolução da questão de cons-
titucionalidade que constitui o objecto do presente recurso.

III — 11 — Nestes termos, e pelos fundamentos expostos, o Tri-
bunal Constitucional decide negar provimento ao recurso.

Custas pelo recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 20 unidades
de conta.

Lisboa, 14 de Novembro de 2006. — Maria Helena Brito — Rui
Manuel Moura Ramos — Maria João Antunes — Carlos Pamplona de
Oliveira — Artur Maurício.

Acórdão n.o 612/2006

Processo n.o 854/2005

Acordam na 1.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — 1 — Inconformada com o acórdão da Relação de Lisboa que,
confirmando a sentença da 1.a instância, manteve a decisão de atri-
buição da casa de morada da família ao seu ex-marido, João José
da Silva Serradas Duarte, Maria Madalena Fernandes Rodrigues dele
interpôs recurso de revista para o Supremo Tribunal de Justiça, tendo
nas alegações respectivas (fls. 564 e seguintes) concluído do seguinte
modo:

«1 — Na pendência da acção de divórcio, e em sequência do
requerido pela ora recorrente nos termos do artigo 1407.o do Código
Processo Civil, veio o recorrido com uns autos de atribuição da
casa de morada de família pedindo que a mesma lhe fosse atribuída
definitivamente e vindo a utilização provisória da mesma a tornar-se
efectiva no prazo de seis meses.

2 — A recorrente opôs-se, alegando a sua situação de maior
carência e fragilidade do agregado familiar do recorrido [assim,
no original], composto por si e pela filha menor do casal, o que
veio a provar-se.

3 — Na pendência do divórcio foi atribuído à recorrente o direito
à utilização da casa de morada de família.

4 — Decretado o divórcio e nele consignado a culpa do recorrido,
aqueles autos de atribuição da casa de morada de família, entretanto
sustados, prosseguiram.

5 — Produzida a prova, sempre no sentido da maior carência
económica da recorrente, veio o Tribunal a quo atribuir a casa
de morada de família ao sócio do Cofre, porque adquirida na cons-
tância do casamento e no regime de propriedade resolúvel àquele
mesmo Cofre.

6 — Utilizando o artigo 50.o, n.o 1, dos Estatutos para uma inter-
pretação desajustada à defesa dos direitos da família, interpretação
inconstitucional mesmo, já que não teve em conta o disposto no
artigo 67.o da Constituição da República Portuguesa, interpretação,
por demais, contrária ao próprio espírito dos Estatutos e à missão
socializante do Cofre de Previdência do Ministério das Finanças.

Ora,
7 — O recorrido, aproveitando dessa interpretação, faz dela um

aproveitamento em total má fé e abuso do direito, como se contém
nas presentes alegações.

É que,
8 — A recorrente, para pôr fim ao regime de propriedade reso-

lúvel, liquidou em Dezembro de 2004 as restantes prestações em
dívida ao Cofre de Previdência do Ministério das Finanças referidas
ao empréstimo contraído em Junho de 1980, no montante E 373,93.

9 — O recorrido, na esteira da doutrina preconizada no acórdão
em recurso, obteve do Cofre de Previdência do Ministério das Finan-
ças a devolução daquela quantia, devolução em numerário(!), ale-
gando que o pagamento efectuado pela recorrente, e sem sua auto-
rização, é ‘fraudulento’.

Isto é,
10 — Pretende o recorrido manter as fracções em causa no

regime de propriedade resolúvel, aproveitando-se do entendi-
mento — salvo o devido respeito — errado e desfasado do contexto
das normas contidas nos Estatutos do Cofre,

11 — Contra a lei e contra o disposto na Constituição como se
alegou.

Acresce por demais que,
12 — A decisão do acórdão em recurso, ao atribuir ao sócio

do Cofre a casa de morada de família, omite o condicionalismo
em que essa atribuição se opera, isto é, se gratuitamente, ou se
passiva de compensação . . .

13 — É que estão pendentes autos de inventário que correm
seus termos sob o n.o 106-C/1999, da 3.a Secção do 4.o Juízo do
Tribunal de Família e Menores de Lisboa.

Ora,
14 — As fracções identificadas foram adquiridas ao Cofre na

constância do casamento — e não anteriormente ao casamento
como se lê no acórdão recorrido —, foram pagas por ambos os
cônjuges na medida em que tais pagamentos foram efectuados atra-
vés da conta bancária aberta pelo recorrido em seu exclusivo nome,
mas provisionada exclusivamente com o seu vencimento!

15 — Constituindo bens comuns do casal, bens em comproprie-
dade de ambos os ex-cônjuges.

16 — A verdade é que nestes autos o recorrido nunca se serviu
do disposto no artigo 1793.o do Código Civil com vista à peticionada
atribuição da casa de morada de família ou peticionou qualquer
renda ou considerou a contrapartida da ocupação.

17 — Antes e tão-só está em causa a atribuição a um dos cônjuges
da casa de morada de família, neste caso, e a pretexto dos Estatutos
do Cofre, ao sócio específico deste.

18 — E porque [. . . ] nos Estatutos — artigo 50.o — se lê ‘O Cofre
só poderá autorizar o arrendamento de casas em regime de pro-
priedade resolúvel [ . . . ]’ em casos específicos, mal andou o Tribunal
ao decidir atribuir a casa ao sócio do Cofre, mau grado a sua
maior capacidade económica, como se um arrendamento estivesse
subjacente [. . . ] face ao ex-cônjuge . . .

19 — Actuando o recorrido como se descreve, dúvidas não restam
que tal actuação carece do apoio da lei para — pagas integralmente
as prestações, o que ocorrerá em Maio de 2005 — porque tem em
vista tão-só, e no seu exclusivo interesse, obstar a que as fracções
que constituem a casa de morada de família sejam atribuídas, no
regime do artigo 1793.o do Código Civil, ao ex-cônjuge que mais
delas carece — a recorrente e a filha.

20 — O Tribunal, decidindo, sem mais, atribuir a utilização da
casa de morada de família ao recorrido, não considerou que as
fracções em causa de que os ex-cônjuges são comproprietários
podem vir a ser adjudicadas ou à recorrente ou ao recorrido.

21 — O recorrido actua com abuso do direito ao inviabilizar a
cessação do regime de propriedade resolúvel para impedir a apli-
cação da lei.

Pelo que,
22 — O recorrido deverá ser condenado como litigante de má

fé pela descrita actuação com abuso do direito e apoiado na doutrina
do acórdão recorrido de que se requer a alteração, com vista a
conseguir, contra a sua família em situação de desfavor, decisão
contrária à Lei, à Constituição [. . . ] e aos bons costumes.

Pelo que,
23 — O Acórdão em recurso deve ser revogado e substituído

por outro que consinta uma interpretação dos Estatutos como se
vem peticionando, e que tenha em vista a final decisão dos citados
autos de inventário em curso,

24 — Com vista a que se cumpra o disposto no artigo 1793.o
do Código Civil a final, depois de adjudicada em inventário.

Já que,
25 — Iniludivelmente, a interpretação dada aos Estatutos pelo

acórdão recorrido viola o princípio da igualdade — artigo 13.o da
lei fundamental.»

O recorrido, João José da Silva Serradas Duarte, também alegou
(fls. 625 e seguintes).

2 — Por acórdão de 29 de Junho de 2005 (fls. 647 e seguintes),
o Supremo Tribunal de Justiça negou a revista, remetendo para os
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fundamentos do aresto então recorrido e acrescentando, para o que
agora releva, o seguinte:

«[. . . ]
Assim e por um lado, importará pôr em destaque que nas instâncias

se decidiu bem a questão de direito, que se mostrava ‘essencial’ para
a boa solução a conferir aos autos. E que era a de saber se ‘era
possível que o sócio do Cofre de Previdência do Ministério das Finan-
ças, que haja adquirido uma fracção em regime de propriedade reso-
lúvel, a possa dar de arrendamento, na sequência do seu divórcio’.

Na verdade, a ‘solução’ havida nas instâncias, em sentido negativo,
traduz o entendimento legítimo para tal ‘questão’.

[ . . . ]
Por outro, importará ‘sobremaneira’ pôr em ‘relevo’ a necessidade,

in casu, de contemplar a natureza ‘peculiar’ da ‘morada de família’,
na conjugação dos artigos 1793.o do Código Civil e 27.o, 50.o e 51.o
do Decreto-Lei n.o 465/76, de 11 de Junho.

Tal, no espírito do previsto, aliás, pelo Professor Leite de Campos,
in Lições, pp. 305 e segs. e, também, em consonância com o decidido
no Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 21 de Maio de 1998,
Boletim do Ministério da Justiça, n.os 477 e 550, no tocante à con-
sideração do ‘arrendamento’ na sua caracterização como ‘judicial’ e
não propriamente como contrato, portanto.

Observe-se, também, que, ao invés do sustentado pela recorrente
com a ‘solução’ assumida nas instâncias, e que ora se homologa tam-
bém não se nota a ‘violação’ constitucional do princípio da ‘igualdade’
estatuído no artigo 13.o da lei fundamental.

Ou de outro qualquer, nessa sede, aliás.
Na verdade, nesse campo, o que importa sempre contemplar são

as ‘razões’ de ordem garantística que estão na génese e presidem
aos dispositivos de natureza constitucional.

Nesse alcance, a lição do Professor Gomes Canotilho, Direito Cons-
titucional, 6.a ed., pp. 379 e segs.

E entre outros o Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 786/96,
de 19 de Junho, publicado no Diário da República, 2.a série, de 20
de Agosto de 1996, a p. 11 660.

Ora, in casu, não se mostra que se tenha verificado a ‘quebra’
das aludidas ‘razões’ e em qualquer vertente.

Nomeadamente, não se constata, porventura, por banda do recor-
rido o ‘ultrapassar’ dos limites impostos pela boa fé, bons costumes
ou fim social ou económico do direito que lhe assistia na sua qualidade
de ‘sócio’ do Cofre de Previdência em causa.

[ . . . ]»

3 — Deste acórdão interpôs Maria Madalena Fernandes Rodrigues
recurso para o Tribunal Constitucional, ao abrigo da alínea b) do
n.o 1 do artigo 70.o da Lei do Tribunal Constitucional, nos seguintes
termos (fls. 682 e seguinte):

«[. . . ]
Advém o presente recurso da violação do disposto nos artigos 13.o

e 67.o da Constituição da República Portuguesa pelo artigo 50.o
dos Estatutos do Cofre de Previdência do Ministério das Finan-
ças — Decreto-Lei n.o 465/76, de 11 de Junho, com a alteração
do Decreto-Lei n.o 325/78, de 9 de Novembro —, na interpretação
dada pelo Supremo Tribunal de Justiça no acórdão de que ora
se recorre, contrária à atribuição da casa de morada de família
ao cônjuge, nos termos do artigo 1793.o do Código Civil.

Norma cuja inconstitucionalidade foi já suscitada nas alegações
da ora recorrente para o Tribunal da Relação de Lisboa e bem
assim nas suas alegações para o Supremo Tribunal de Justiça.

[ . . . ].»

O recurso para o Tribunal Constitucional foi admitido por despacho
a fl. 684 v.o

4 — Já no Tribunal Constitucional, produziu a recorrente as ale-
gações de fls. 691 e seguintes, que concluiu do seguinte modo:

«1.o A recorrente e o recorrido celebraram entre si casamento
civil, sem convenção antenupcial em 27 de Dezembro de 1975;

2.o Em 25 de Junho de 1980, o Cofre de Previdência do Ministério
das Finanças transmitiu ao sócio aqui recorrido a propriedade reso-
lúvel da casa de morada de família, sita na Avenida do General
Norton de Matos, 63, 1.o, direito, em Miraflores, Algés;

3.o O Cofre transmitiu a propriedade resolúvel ao recorrido para
habitação deste e do seu agregado familiar, como se lê na escritura
de 25 de Junho de 1980 (de fl. 19 a fl. 27);

4.o Por sentença de 25 de Outubro de 2002, foi decretado o
divórcio entre recorrente e recorrido, tendo este sido declarado
principal culpado;

5.o Da resposta aos factos alegados pela recorrente resulta pro-
vada a situação de desfavor económica desta face ao recorrido,
e o facto de a filha, menor, ser doente e sempre ter vivido no
locado (de fl. 443 a fl. 444 v.o);

6.o Sem embargo do que, o Tribunal a quo entendeu atribuir
a casa de morada de família ao recorrido, o sócio efectivo do Cofre

de Previdência do Ministério das Finanças, na esteira do decidido
no Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 13 de Janeiro de
1987;

7.o Porque, conforme entendimento expresso no sumário do
mesmo acórdão, os Estatutos do Cofre impedem que em conse-
quência do divórcio se conceda o direito ao arrendamento da casa
de morada de família ao cônjuge que não seja concretamente o
sócio daquele Cofre a quem a casa foi inicialmente atribuída em
regime de propriedade resolúvel;

8.o Mas nem o artigo 50.o dos Estatutos nem qualquer outra
disposição impedem a atribuição da casa de morada de família
ao agregado familiar do sócio;

9.o O recorrido, para obstar a que as fracções que constituem
a casa de morada de família sejam atribuídas, no regime do
artigo 1793.o do Código Civil, ao ex-cônjuge que mais delas
carece — a recorrente e a filha;

10.o Utilizou o artigo 50.o, n.o 1, dos Estatutos para uma inter-
pretação desajustada à defesa dos direitos da família, interpretação
inconstitucional mesmo, já que não teve em conta o disposto no
artigo 67.o da Constituição da República Portuguesa, interpretação,
por demais, contrária ao próprio espírito dos Estatutos e à missão
socializante do Cofre de Previdência do Ministério das Finanças;

11.o O Cofre, na prossecução dos seus fins sociais e de soli-
dariedade, concede condições favoráveis para aquisição de habi-
tação dos sócios e suas famílias, proíbe obviamente e tão-só que
o sócio arrende a casa a estranhos, com fins meramente especu-
lativos, já que assim se aproveitariam de uma situação privilegiada
de aquisição ‘bonificada’, para daí tirar proventos em pura espe-
culação e em prejuízo doutros sócios carenciados;

12.o O legislador não previu necessariamente todas as formas
de aquisição da casa de morada de família, e assim não neces-
sariamente o caso dos autos, em que a propriedade da mesma
é resolúvel;

13.o O julgador terá, portanto, de interpretar a lei nos casos
nela não previstos, acedendo-a à situação vertente, já que a casa
de morada de família e a família exigem a tutela do mais carenciado;

14.o O caso em apreço será porventura omisso, e assim o juiz,
no desenvolvimento do n.o 1 do artigo 67.o da Constituição da
República Portuguesa, considerando que a família como elemento
fundamental tem direito à protecção da sociedade e do Estado
e à efectivação de todas as condições que permitam a realização
pessoal dos seus membros, teria de decidir a favor do ex-cônjuge
mais carenciado e da filha do ex-casal;

15.o E não desalojá-los, como aconteceu;
16.o A norma do artigo 1793.o do Código Civil estabelece mais

que um contrato de arrendamento em que a vontade da tutela
(neste caso se o Cofre o proibisse) será substituída pela vontade
do juiz, e constitui um verdadeiro ónus ligado à casa que desem-
penha a função de casa de morada de família, in Acórdão de 4
de Fevereiro de 1992, Colectânea de Jurisprudência, ano XVII, 1992,
t. I, p. 230;

17.o Pretendeu o recorrido manter as fracções em causa no regime
de propriedade resolúvel, aproveitando-se do entendi-
mento — salvo o devido respeito — errado e desfasado do contexto
das normas contidas nos Estatutos do Cofre;

18.o A verdade é que nestes autos o recorrido nunca se serviu
do disposto no artigo 1793.o do Código Civil com vista à peticionada
atribuição da casa de morada de família ou peticionou qualquer
renda ou considerou a contrapartida da ocupação, dado tratar-se
de bem comum.

19.o E porque [. . . ] nos Estatutos — artigo 50.o — se lê ‘O Cofre
só poderá autorizar o arrendamento de casas em regime de pro-
priedade resolúvel [ . . . ]’ em casos específicos;

20.o Iniludivelmente a interpretação dada aos Estatutos pelo acór-
dão recorrido viola o princípio da igualdade — artigo 13.o da lei
fundamental, porque arbitrária e contrária a um tratamento de
igualdade face a situações similares, conforme já decidido pelos
tribunais superiores.

Nestes termos e nos de direito, sempre com o douto suprimento
das deficiências do patrocínio, se espera ver revogado o acórdão
e declarado inconstitucional o artigo 50.o dos Estatutos do Cofre
de Previdência do Ministério das Finanças — Decreto-Lei
n.o 465/76, de 11 de Junho, com a alteração do Decreto-Lei
n.o 325/78, de 9 de Novembro, na interpretação adoptada pelo
Supremo Tribunal de Justiça no acórdão de que se recorre, porque
contrário aos artigos 13.o e 67.o da Constituição da República Por-
tuguesa, com as legais consequências, porque só assim se fará
justiça!»

O recorrido, João José da Silva Serradas Duarte, também alegou
(fls. 723 e seguintes), sustentando que nenhuma inconstitucionalidade
se verificava, essencialmente pelo seguinte:

«[. . . ]
A interpretação que os tribunais fizeram do indicado artigo 50.o

não viola, porém, aquelas normas constitucionais. O Decreto-Lei
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n.o 465/76, de 11 de Junho, nem nega aos sócios do Cofre o direito
a uma habitação condigna nem põe em crise o direito que aos
cônjuges assiste de disporem da casa de morada de família.

A especificidade do regime da ‘propriedade resolúvel’, contudo,
impõe que não seja possível a aplicação das normas civilistas, desig-
nadamente o que preceitua o artigo 1793.o, n.o 1, do Código Civil.

De facto, a atribuição da casa de morada de família decorre
da tutela dos direitos privados de cada um dos cônjuges, indivi-
dualmente considerados.

E são regras de natureza estritamente privada que devem ser
observadas na resolução desses litígios.

[ . . . ].»

Cumpre apreciar e decidir.
II — 5 — Constitui objecto do presente recurso — conforme a deli-

mitação feita pela recorrente — a norma do artigo 50.o dos Estatutos
do Cofre de Previdência do Ministério das Finanças (adiante, Estatutos
do Cofre), aprovados pelo Decreto-Lei n.o 465/76, de 11 de Junho,
com a alteração do Decreto-Lei n.o 325/78, de 9 de Novembro, inter-
pretada no sentido de não ser possível, em caso de divórcio, a atri-
buição da casa de morada da família, em regime de arrendamento,
nos termos do artigo 1793.o do Código Civil, ao ex-cônjuge que não
seja o sócio do Cofre de Previdência do Ministério das Finanças a
quem a correspondente habitação foi inicialmente transmitida em
regime de propriedade resolúvel por aquele Cofre.

O referido artigo 50.o dos Estatutos do Cofre é do seguinte teor:

«Artigo 50.o

1 — O Cofre só poderá autorizar o arrendamento de casas em
regime de propriedade resolúvel quando o sócio, por motivos de
transferência ou outra razão de serviço oficial, tiver de mudar o
local da residência e não puder, por isso, habitar a casa.

2 — A casa, porém, só pode ser arrendada a estranhos quando
não houver sócios que a pretendam arrendar, devendo a renda
ser fixada pela direcção, sob proposta dos competentes serviços
técnicos do Cofre.

3 — O arrendamento caducará findo o prazo concedido pela
direcção.»

Por sua vez, o artigo 1793.o do Código Civil dispõe como segue:

«Artigo 1793.o

Casa de morada da família

1 — Pode o tribunal dar de arrendamento a qualquer dos côn-
juges, a seu pedido, a casa de morada da família, quer essa seja
comum quer própria de outro, considerando, nomeadamente, as
necessidades de cada um dos cônjuges e o interesse dos filhos do
casal.

2 — O arrendamento previsto no número anterior fica sujeito
às regras do arrendamento para habitação, mas o tribunal pode
definir as condições do contrato, ouvidos os cônjuges, e fazer cadu-
car o arrendamento, a requerimento do senhorio, quando circuns-
tâncias supervenientes o justifiquem».

Apenas pode estar em causa, no presente recurso, a apreciação
da conformidade constitucional da interpretação normativa que ficou
explicitada — designadamente à luz dos artigos 13.o e 67.o da Cons-
tituição, que são os preceitos constitucionais invocados pela recor-
rente —, e não, obviamente, a apreciação da bondade de tal inter-
pretação à luz dos critérios gerais de interpretação da lei. Na verdade,
a competência do Tribunal Constitucional limita-se à apreciação da
conformidade constitucional de normas, tal como foram aplicadas
nas decisões judiciais que os recorrentes impugnam, não se estendendo
à determinação da melhor interpretação da lei [cf. artigo 70.o, n.o 1,
alínea b), da Lei do Tribunal Constitucional].

Assim, por exemplo, não pode o Tribunal Constitucional pronun-
ciar-se sobre a questão de saber se o artigo 50.o dos Estatutos do
Cofre efectivamente veda a atribuição da casa de morada da família
ao agregado familiar do sócio (cf. conclusão 8.a das alegações da
recorrente: supra, n.o 4), sobrepondo-se à regra geral do artigo 1793.o
do Código Civil —, que, justamente, permite que, na sequência de
divórcio, a casa de morada da família possa ser dada de arrendamento
pelo tribunal a qualquer dos cônjuges, em função das necessidades
de cada um e dos interesses dos filhos —, pois que tal se prende
com a aferição da justeza da interpretação adoptada pelo tribunal
recorrido à luz do artigo 9.o do Código Civil.

Por outro lado, e como a competência do Tribunal Constitucional
se cinge à apreciação da questão de constitucionalidade que ficou
explicitada, não cabe manifestamente no objecto do presente recurso
a apreciação do pedido de atribuição da casa de morada da família
que o ora recorrido formulou nos autos: nomeadamente não pode
este Tribunal decidir se tal casa de morada da família deve ser atribuída

à recorrente ou ao recorrido e se as circunstâncias alegadas pela recor-
rente (existência de uma filha a seu cargo e culpa do ex-cônjuge
no divórcio) justificam a improcedência do pedido formulado pelo
recorrido.

6 — Vejamos qual é o enquadramento sistemático da regra do
artigo 50.o dos Estatutos do Cofre — a norma que, na interpretação
acolhida pelo tribunal ora recorrido, se sobrepõe à regra do
artigo 1793.o do Código Civil, na medida em que veda, em caso de
divórcio, a atribuição da casa de morada da família, em regime de
arrendamento, ao ex-cônjuge que não seja o sócio do Cofre de Pre-
vidência do Ministério das Finanças a quem a correspondente habi-
tação foi inicialmente transmitida em regime de propriedade resolúvel
por aquele Cofre.

De acordo com o artigo 1.o, n.o 1, dos Estatutos do Cofre, «o
Cofre de Previdência do Ministério das Finanças é uma instituição
de previdência social, de utilidade pública, dotada de personalidade
jurídica e autonomia administrativa e financeira».

Uma das suas incumbências é, nos termos do artigo 3.o, alínea b),
dos mesmos Estatutos, a de «adquirir ou construir casas destinadas
à exclusiva e permanente habitação dos seus sócios, em regime de
propriedade resolúvel ou de arrendamento».

Em regra, qualquer trabalhador da função pública pode ser admitido
como sócio do Cofre (artigo 4.o).

Uma das regalias dos sócios traduz-se na possibilidade de lhes serem
atribuídas, em regime de propriedade resolúvel ou de arrendamento,
casas de habitação adquiridas ou construídas com fundos capitalizáveis
do Cofre (cf. artigo 27.o, n.o 1).

A aquisição da propriedade resolúvel das casas ocorre com a «cele-
bração de contrato, por escritura pública, entre os interessados e o
Cofre, do qual deve constar o preço, que corresponderá ao capital
investido, as entregas iniciais, havendo-as, as condições de pagamento
e ainda outras que se considerem necessárias» (artigo 37.o, n.o 1).

A atribuição de casas em regime de propriedade resolúvel obedece
a vários requisitos (cf. artigo 30.o, n.o 1): designadamente, a casa
deve destinar-se à exclusiva e permanente habitação do sócio e do
seu agregado familiar. Na atribuição de casas em regime de pro-
priedade resolúvel terão prioridade «os sócios cujo agregado familiar
vença menor remuneração de trabalho per capita e, de entre estes,
os que tiverem maior número de filhos a seu cargo» e, em igualdade
de circunstâncias, terão preferência «os sócios de inscrição obrigatória
ainda em serviço na função pública, depois os sócios mais antigos,
seguindo-se os que tiverem maior número de pessoas a seu cargo
e, por último, os mais idosos» (cf. artigo 35.o).

Se o adquirente perder a qualidade de sócio, não observar os pre-
ceitos estatutários ou faltar ao cumprimento de cláusulas do contrato,
o contrato considera-se, em regra, rescindido (artigo 51.o, n.o 1); «em
caso de rescisão do contrato, a conservatória, a simples requerimento
do Cofre, cancelará o registo de transmissão a favor do sócio adqui-
rente» (artigo 52.o).

7 — A interpretação normativa acolhida pelo tribunal recorrido tem
como imediata consequência a seguinte: a qualidade de sócio do Cofre
de Previdência do Ministério das Finanças do proprietário (ou de
um dos proprietários) da casa de morada da família a quem a cor-
respondente habitação foi inicialmente transmitida em regime de pro-
priedade resolúvel por aquele Cofre constitui fundamento suficiente
para o afastamento do regime geral do artigo 1793.o do Código Civil
e, nessa medida, para a criação de um regime especial de atribuição
da casa de morada da família.

Este regime especial, como é óbvio, implica um tratamento des-
favorável do ex-cônjuge de sócio do Cofre relativamente ao ex-cônjuge
que seja sócio do Cofre e também um tratamento desfavorável daquele
relativamente a qualquer ex-cônjuge: na verdade, ao ex-cônjuge de
sócio do Cofre apenas poderá vir a ser atribuída a casa de morada
de família a título de arrendamento nas condições previstas no
artigo 50.o, n.o 2, dos Estatutos do Cofre para o arrendamento «a
estranhos» (ainda que se trate, como no caso dos autos, de imóvel
adquirido na constância do matrimónio, sendo certo que o regime
de bens deste casal é o regime da comunhão de adquiridos); já ao
ex-cônjuge que seja sócio do Cofre e ao ex-cônjuge «comum» pode
ser atribuída a casa de morada de família (quer seja bem comum,
quer seja bem próprio do outro cônjuge) a título de arrendamento,
verificados os requisitos gerais do artigo 1793.o do Código Civil.

Ora, o que cumpre perguntar é se tal tratamento desfavorável do
ex-cônjuge de sócio do Cofre de algum modo se justifica: dito de
outro modo, o que importa averiguar é se a qualidade de sócio do
Cofre de Previdência do Ministério das Finanças do proprietário (ou
de um dos proprietários) da casa de morada da família a quem a
correspondente habitação foi inicialmente transmitida em regime de
propriedade resolúvel por aquele Cofre constitui fundamento razoável
para a impossibilidade de ponderação, nos termos gerais do
artigo 1793.o do Código Civil, das necessidades do ex-cônjuge desse
sócio para o efeito de a casa de morada da família casa lhe ser atribuída
a título de arrendamento.
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8 — Interessa pois verificar se a Constituição proíbe tal tratamento
desfavorável, desde logo face ao disposto no artigo 13.o: com efeito,
a circunstância de o ex-cônjuge de sócio do Cofre não poder beneficiar
do regime do artigo 1793.o do Código Civil parece, numa primeira
aproximação, ofender o princípio da igualdade (entre ex-cônjuges).

O Tribunal Constitucional tem tido frequentemente ocasião de se
pronunciar sobre o sentido e o alcance do princípio constitucional
da igualdade.

No Acórdão n.o 232/2003 (Diário da República, 1.a série-A, n.o 138,
de 17 de Junho de 2003, a pp. 3514 e seguintes), tirado em plenário,
em autos de fiscalização preventiva, procedeu o Tribunal a uma síntese
da abundante jurisprudência constitucional nesta matéria. Dessa juris-
prudência resulta que o princípio da igualdade obriga que se trate
como igual o que for essencialmente igual e como diferente o que
for essencialmente diferente, não impedindo a diferenciação de tra-
tamento, mas apenas a discriminação arbitrária, a irrazoabilidade,
ou seja, as distinções de tratamento que não tenham justificação e
fundamento material bastante.

Já no Acórdão n.o 187/2001 (Diário da República, 2.a série, n.o 146,
de 26 de Junho de 2001, a pp. 10 492 e seguintes) se afirmara que,
«como princípio de proibição do arbítrio no estabelecimento da dis-
tinção, tolera, pois, o princípio da igualdade a previsão de diferen-
ciações no tratamento jurídico de situações que se afigurem, sob um
ou mais pontos de vista, idênticas, desde que, por outro lado, apoiadas
numa justificação ou fundamento razoável, sob um ponto de vista
que possa ser considerado relevante».

No caso destes autos, para decidir da violação do princípio da
igualdade é, então, necessário saber se o tratamento diferenciado,
que decorre da norma agora questionada, é arbitrário ou se, pelo
contrário, tem fundamento material bastante.

A questão pode assim equacionar-se: constituirá a qualidade de
sócio do Cofre de Previdência do Ministério das Finanças do pro-
prietário (ou de um dos proprietários) da casa de morada da família
a quem a correspondente habitação foi inicialmente transmitida em
regime de propriedade resolúvel por aquele Cofre — ou, perguntando
de outro modo, constituirá o regime de propriedade resolúvel que
caracteriza o vínculo através do qual o imóvel foi transmitido — uma
razão justificativa desse tratamento diferenciado (desfavorável), sus-
ceptível de afastar a existência de discriminação e, como tal, a aparente
violação do disposto no artigo 13.o da Constituição?

Antes de responder a esta questão convém sublinhar que, como
tem sido reiteradamente afirmado, na sequência do parecer da Comis-
são Constitucional n.o 458, de 25 de Novembro de 1982 (apêndice
ao Diário da República, de 23 de Agosto de 1983), o Tribunal Cons-
titucional, ao aferir a compatibilidade de uma norma legislativa com
o princípio da igualdade, não deve pôr em causa a liberdade de con-
formação do legislador ou a discricionariedade legislativa. Deve
abster-se de se substituir ao legislador, ponderando a situação como
se estivesse no lugar deste e impondo a sua própria ideia do que
seria, no caso, a solução «razoável», «justa» e «oportuna». O seu
controlo deve ser tão-só de carácter negativo, consistindo este em
saber se a opção do legislador se apresenta intolerável ou inadmissível
de uma perspectiva jurídico-constitucional, por não se encontrar para
ela qualquer fundamento material. Em suma, uma norma (ou inter-
pretação normativa) só pode ser questionada, de um ponto de vista
jurídico-constitucional, por violar o princípio da igualdade, se a dis-
tinção a que na mesma se procede for absolutamente intolerável ou
inadmissível, por não ser possível encontrar para a mesma fundamento
material bastante.

Como o Tribunal Constitucional disse no Acórdão n.o 422/2004
(Diário da República, 2.a série, n.o 259, de 4 de Novembro de 2004,
a pp. 16 257 e seguintes):

«[. . . ]
O controlo judicial do comportamento do legislador, com o objec-

tivo de determinar se este, adoptando determinada solução nor-
mativa, se conteve dentro dos parâmetros decorrentes do princípio
constitucional da igualdade, expresso no artigo 13.o da Constituição
da República Portuguesa, pressupõe uma compreensão aprofun-
dada dos fins visados com essa solução.

Significa isto que, estando nestes casos sempre em causa um
juízo de comparação entre duas realidades, só através da deter-
minação dos objectivos visados é possível compreender se esta ou
aquela solução — quando implica, à luz dessa comparação, um tra-
tamento desigual — se configura como arbitrária, estando, em fun-
ção disso, constitucionalmente vedada.

É este critério, a que poderemos chamar de controlo da arbi-
trariedade, que vem funcionando na nossa jurisdição constitucional,
já desde a Comissão Constitucional, como mecanismo de aferição
do respeito pelo princípio da igualdade [o primeiro parecer da
Comissão Constitucional, o Parecer n.o 1/76 (Pareceres da Comissão
Constitucional, 1.o vol., Lisboa, 1977, pp. 5-18), lidou, desde logo,
com uma ‘questão de desigualdade’ e com o controlo dos motivos
do legislador; veja-se, como exemplo recente na jurisprudência deste

Tribunal, o Acórdão n.o 232/2003 (Diário da República, 1.a série-A,
de 17 de Junho de 2003, a pp. 3514-3531).

Este controlo dos motivos à luz do conceito de arbitrariedade,
pesquisa a existência de uma ‘razão suficiente’ para a diferenciação,
sendo que, como refere Robert Alexy, ‘[ . . . ]. Uma razão é suficiente
para a permissão de um tratamento desigual se, por força dessa
mesma razão, esse tratamento desigual não é arbitrário’ (Theorie
der Grundrechte, Frankfurt, 1986, p. 375). Ou, como se diz no já
indicado Acórdão n.o 232/2003: ‘Assente a possibilidade de esta-
belecimento de diferenciações, tornar-se-á depois necessário pro-
ceder ao controlo das normas sub judicio, feito a partir do fim
que visam alcançar, à luz do princípio da proibição do arbítrio
[. . . ] e, bem assim, de um critério de razoabilidade’.

[ . . . ].»

9 — Ora, há que reconhecer que a qualidade de sócio do Cofre
de Previdência do Ministério das Finanças do proprietário — ou, nou-
tra perspectiva, o regime de propriedade resolúvel que caracteriza
o vínculo através do qual o imóvel foi transmitido — justifica indu-
bitavelmente alguma contenção das normais faculdades contidas no
direito de propriedade.

Na verdade, é certamente merecedor de tutela o interesse em que
uma das regalias dos sócios do Cofre (precisamente, a de lhes serem
atribuídas casas de habitação adquiridas ou construídas com fundos
capitalizáveis do Cofre) não se converta em negócio para esses
sócios — o que eventualmente poderia ocorrer se nenhuma restrição
houvesse à possibilidade de arrendá-las. Assim se explica, em geral,
o regime restritivo contido no artigo 50.o dos Estatutos do Cofre.

Mas essa qualidade — ou esse regime — já não pode constituir fun-
damento válido para justificar um tratamento de tal modo diferenciado
entre ex-cônjuges que legitime a absoluta não ponderação das neces-
sidades do ex-cônjuge de sócio do Cofre aquando da tomada da decisão
judicial a que alude o artigo 1793.o, n.o 1, do Código Civil. É, como
tal, de considerar excessivo e desproporcionado o afastamento do
regime geral consagrado no artigo 1793.o, n.o 1, do Código Civil,
a que conduz a interpretação normativa ora em apreciação.

Sublinhe-se, de resto, que em tal decisão judicial não se coloca
propriamente um problema de «reconhecimento de um direito» a
um dos ex-cônjuges, mas antes um problema de «atribuição de um
dever» a um dos ex-cônjuges — o dever de manter a casa de morada
da família —, cumprindo ao juiz, quando profere tal decisão, avaliar,
nomeadamente, as necessidades de cada um dos ex-cônjuges e o inte-
resse dos filhos. De todo o modo, a protecção dos interesses que
se encontram subjacentes ao regime constante do artigo 50.o dos Esta-
tutos do Cofre não pode considerar-se fundamento razoável para
excluir a ponderação das circunstâncias que, segundo a lei, hão-de
motivar a decisão judicial relativa à atribuição da casa de morada
da família.

Mais uma vez se repete que não cabe ao Tribunal Constitucional
decidir se, na situação dos autos, a casa de morada da família devia
ter sido atribuída, em regime de arrendamento, à ora recorrente.
Esta é uma decisão que compete ao tribunal recorrido, sendo certo,
aliás, que, no âmbito da aplicação do regime contido no artigo 1793.o,
n.o 1, do Código Civil, ao tribunal recorrido caberá, designadamente,
definir as condições do contrato de arrendamento e, inclusivamente,
fazer cessar o arrendamento quando circunstâncias supervenientes
o justifiquem.

Mas já compete ao Tribunal Constitucional apreciar se, ao tomar
uma tal decisão, o tribunal recorrido pode prescindir completamente
da ponderação das necessidades de cada um dos ex-cônjuges, como
sucedeu no caso dos autos, em que se afastou liminarmente a aplicação
do disposto no artigo 1793.o do Código Civil, por se considerar que
o disposto no artigo 50.o dos Estatutos do Cofre se lhe sobrepunha.

Ora, face ao disposto no artigo 13.o da Constituição, tal possibilidade
é de rejeitar.

Conclui-se, assim, que não é constitucionalmente conforme o enten-
dimento segundo o qual, em caso de divórcio, não é admissível pon-
derar a atribuição da casa de morada da família, em regime de arren-
damento, nos termos do artigo 1793.o do Código Civil, ao ex-cônjuge
que não seja o sócio do Cofre de Previdência do Ministério das Finan-
ças a quem a correspondente habitação foi inicialmente transmitida
em regime de propriedade resolúvel por aquele Cofre, pois que tal
entendimento não tem fundamento material bastante.

Atingida esta conclusão, desnecessário se torna analisar a questão
da eventual inconstitucionalidade por violação do artigo 67.oda Cons-
tituição, também colocada pela recorrente.

III — 10 — Nestes termos, e pelos fundamentos expostos, o Tri-
bunal Constitucional decide:

a) Julgar inconstitucional, por violação do disposto no artigo 13.o
da Constituição, a norma do artigo 50.o dos Estatutos do Cofre de
Previdência do Ministério das Finanças, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 465/76, de 11 de Junho, com a alteração do Decreto-Lei n.o 325/78,
de 9 de Novembro, interpretada no sentido de que em caso de divórcio
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não é admissível ponderar a atribuição da casa de morada da família,
em regime de arrendamento, nos termos do artigo 1793.o do Código
Civil, ao ex-cônjuge que não seja o sócio do Cofre de Previdência
do Ministério das Finanças a quem a correspondente habitação foi
inicialmente transmitida em regime de propriedade resolúvel por
aquele Cofre;

b) Conceder, consequentemente, provimento ao recurso, determi-
nando a reforma da decisão recorrida, de acordo com o presente
juízo de inconstitucionalidade.

Lisboa, 14 de Novembro de 2006. — Maria Helena Brito — Rui
Manuel Moura Ramos — Maria João Antunes — Carlos Pamplona de
Oliveira — Artur Maurício.

Acórdão n.o 654/2006

Processo n.o 840/2005

Acordam na 1.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório — 1 — Nos presentes autos de recurso, vindos do
Tribunal Cível de Lisboa, em que é recorrente o Ministério Público,
foi interposto recurso para o Tribunal Constitucional, ao abrigo do
disposto no artigo 70.o, n.o 1, alínea a), da Lei da Organização, Fun-
cionamento e Processo do Tribunal Constitucional (LTC), da decisão
daquele Tribunal de 16 de Setembro de 2005, que recusou a aplicação
do anexo à Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho, conjugado com os artigos 6.o
a 10.o da Portaria n.o 1085-A/2004, de 31 de Agosto, na parte em
que impõe que seja considerado para efeitos do cálculo do rendimento
relevante do requerente de benefício do apoio judiciário, maior, estu-
dante, a quem são prestados alimentos pela avó, o rendimento desta,
por violação do direito de acesso ao direito e aos tribunais, consagrado
no artigo 20.o da Constituição da República Portuguesa.

2 — Carlos Miguel Mesquita Viseu da Costa impugnou judicial-
mente a decisão do Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa
que indeferiu o pedido por si formulado de apoio judiciário na moda-
lidade de dispensa de taxa de justiça e demais encargos com o processo
e nomeação e pagamento de honorários de patrono.

Pela sentença agora recorrida, foi concedido provimento à impug-
nação, nos seguintes termos:

«Carlos Miguel Mesquita Viseu Costa, residente na Rua de
D. João de Castro, lote 3, rés-do-chão, B, em Lisboa, requereu
benefício do apoio judiciário nas modalidades de dispensa de taxa
de justiça e demais encargos do processo, nomeação e pagamento
de honorários de patrono, pagamento faseado de taxa de justiça
e demais encargos com o processo, de honorários de patrono e
de remuneração de solicitador de execução, para a acção declarativa
de que os presentes são apenso.

O Instituto de Segurança Social, I. P., informou o requerente
da intenção de indeferir o pedido de apoio judiciário, porquanto
‘pela aplicação da fórmula constante da Portaria n.o 1085-A/2004,
ao que foi documentado pelo requerente, este não comprova uma
situação de insuficiência económica de forma a beneficiar de apoio
judiciário, na modalidade requerida (dispensa de pagamento de
taxa de justiça e demais encargos com o processo e nomeação
e pagamento de honorários de patrono)’.

E informou o requerente que, “segundo o documentado por este,
apenas terá direito a apoio judiciário, na modalidade ‘de pagamento
faseado’, em conformidade com o anexo II da Lei n.o 34/2004, de
29 de Julho, tendo em conta que: o rendimento líquido anual é
de E 10 048, o rendimento mensal para efeitos de protecção jurídica
é de E 398,74, a periodicidade da liquidação será mensal, o valor
a liquidar será de E 60”.

Consignou ainda que, ‘caso queira beneficiar desta modalidade,
deverá enviar uma carta com essa intenção’.

O requerente pronunciou-se dizendo que não auferia os ren-
dimentos referidos, é estudante, não trabalha e sobrevive apenas
com o apoio de uma pensão de sobrevivência de E 100, não dispondo
de meios para suportar o pagamento de taxas de justiça e honorários
com patrono, incluindo o pagamento faseado proposto, requerendo
a alteração da decisão.

O Instituto de Segurança Social, I. P., indeferiu o pedido de
apoio judiciário na modalidade requerida, considerando que o
requerente não aceitou a concessão do benefício do apoio judiciário
na modalidade de pagamento faseado.

Deduziu o requerente impugnação judicial da referida decisão,
dizendo, em síntese, que não dispõe de rendimentos que lhe per-
mitam suportar a prestação mensal de E 60, pois é estudante, não
exerce qualquer actividade remunerada, apenas recebendo E 100
de pensão de sobrevivência, não correspondendo à verdade que
aufira o rendimento líquido anual de E 10 048, sobrevive com
o apoio da avó e a sua mãe não lhe deixou qualquer património.

Termina requerendo a alteração da decisão do Instituto de Segu-
rança Social, I. P., concedendo-se ao requerente o benefício do

apoio judiciário, nas modalidades de dispensa de taxa de justiça
e demais encargos do processo, nomeação e pagamento de hono-
rários de patrono.

O Instituto de Segurança Social, I. P., pronuncia-se dizendo que
decidiu em conformidade com o que consta da lei, pelo que a
decisão deve ser mantida.

2 — Dos factos relevantes.
1) O requerente é estudante.
2) Aufere uma pensão de sobrevivência de E 100.
3) O requerente vive com a avó, Laura Pereira Mesquita Viseu,

que é quem provê ao seu sustento.
4) A referida Laura aufere uma pensão de sobrevivência líquida

mensal de E 776,59.
3 — Direito. — A compreensão da impugnação do requerente

passa pela convocação das normas legais aplicáveis ao caso.
Nos termos do artigo 20.o, n.o 1, da Constituição da República

Portuguesa — e que está integrado na parte relativa aos princípios
gerais dos direitos e deveres fundamentais — a “todos é assegurado
o acesso ao direito e aos tribunais para defesa dos seus direitos
e interesses legalmente protegidos, não podendo a justiça ser dene-
gada por insuficiência de meios económicos”.

Em termos de lei ordinária, o apoio judiciário é regulado pela
Lei n.o 34/2004, de 29 de Julho, em cujo artigo 1.o se dispõe que
“o sistema de acesso ao direito e aos tribunais destina-se a assegurar
que a ninguém seja dificultado ou impedido, em razão da sua con-
dição social ou cultural, ou por insuficiência de meios económicos,
o conhecimento, o exercício ou a defesa dos seus direitos”.

E nos termos do artigo 7.o, n.o 1, da mesma lei, “têm direito
a protecção jurídica, nos termos da presente lei, os cidadãos nacio-
nais e da União Europeia, bem como os estrangeiros e os apátridas
com título de residência válido num Estado membro da União
Europeia, que demonstrem estar em situação de insuficiência
económica”.

Até aqui não há qualquer inovação relativamente ao direito
anterior.

No entanto, a Lei n.o 34/2004 implementou uma profunda remo-
delação no que respeita à delimitação/concretização da insuficiência
económica como pressuposto da concessão do benefício do apoio
judiciário, remodelação que começa com o n.o 1 do artigo 8.o, o
qual dispõe que “encontra-se em situação de insuficiência econó-
mica aquele que, tendo em conta factores de natureza económica
e a respectiva capacidade contributiva, não tem condições objectivas
para suportar pontualmente os custos de um processo”.

E nos termos do n.o 5 do mesmo preceito, “a prova e a apreciação
da insuficiência económica devem ser feitas de acordo com os cri-
térios estabelecidos e publicados em anexo à presente lei”.

O conselheiro Salvador da Costa, in Apoio Judiciário, p. 64,
entende que a “referida regulamentação em anexo não se con-
substancia em delimitação do direito fundamental consagrado no
artigo 20.o, n.o 1, da Constituição da República Portuguesa”.

Salvo melhor opinião, mas como resulta claro do citado n.o 5
do artigo 8.o e como resultará claro da simples leitura dos preceitos
que a seguir serão citados, outra coisa não se faz que não seja
delimitar o direito de acesso ao direito e aos tribunais, pois tal
acesso depende de uma situação de insuficiência económica, cujos
critérios de apreciação são fixados/tabelados, inclusive por recurso
a uma fórmula matemática.

Mas continuando a analisar os preceitos relevantes, há que con-
siderar o que consta do anexo e que tem o seguinte teor:

“[. . . ]
Ou seja, a norma que constituía o artigo 7.o, n.o 1, da Lei

n.o 30-E/2000, de 20 de Dezembro, e que era preenchida em face
do caso concreto, passou a ser uma norma preenchida legis-
lativamente.

O que era antes uma norma aberta à ponderação do caso concreto
passou a ser uma norma fechada, ponderando estritos aspectos eco-
nómico-financeiros, como resulta claro da adopção de uma fórmula
matemática.

Sendo pressuposto da concessão do benefício do apoio judiciário
uma situação de insuficiência económica, ao tabelarem-se os cri-
térios de apreciação dessa situação, inclusive com recurso a uma
fórmula matemática como resulta dos artigos 6.o a 10.o da Portaria
n.o 1085-A/2004, de 31 de Agosto, é manifesto que se procedeu
a uma delimitação do direito de acesso ao direito e aos tribunais.

Tal delimitação não foi feita na norma que consagra o direito;
foi feita ao nível da sua concretização.

O Instituto de Segurança Social, I. P., indeferiu o pedido de
apoio judiciário ao requerente, considerando para tanto que o seu
agregado familiar tinha um rendimento relevante que lhe dava direito
ao benefício do apoio judiciário na modalidade de pagamento
faseado e porque o requerente recusou tal modalidade de apoio
judiciário.

O conceito de ‘economia comum’ pressupõe uma comunhão de
vida, com base num lar em sentido familiar, moral e social, uma




